MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.729557/2018-37

ACORDAO 1002-003.696 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 4 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE IBRAMED INDUSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS - EIRELI
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2013

MULTA ISOLADA. DECLARAGAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA.

O Supremo Tribunal Federal — STF, por meio do julgamento do Recurso
Extraordinario n2 796.939/RS, com repercussdo geral reconhecida (Tema
736), e da Agdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n? 4905, declarou
inconstitucional o § 17 do artigo 74 da Lei n? 9.430/1996. Por forca do art.
98 c/c art. 99 do RICARF, deve-se cancelar a multa isolada aplicada.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntdrio. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acdérddo n? 1002-003.695, de 4 de dezembro de 2024, prolatado no
julgamento do processo 11080.731739/2017-97, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Assinado Digitalmente

Ailton Neves da Silva — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Luis Angelo Carneiro
Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira
Feijo, Ailton Neves da Silva (Presidente).
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		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Lançamento para exigência de multa isolada correspondente a 50% do valor dos débitos objeto das compensações não homologadas, exigência prevista no art. 74, §17 da Lei nº 9.430/96.
		 Na origem a Recorrente transmitiu as Declarações de Compensação (DCOMP) nºs 006622688126101313020720, 213934519827071317022906 e 237379441119111313025980, buscando a quitação de débitos federais. Contudo, ao apreciar as ditas DCOMP, a Receita Federal do Brasil (“RFB”) proferiu despacho decisório no âmbito do Processo Administrativo nº 13839.900952/2016-90, em que não homologou as compensações efetuadas.
		 A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a Impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 O Contribuinte foi intimado do acórdão da DRJ, tendo apresentado Recurso Voluntário alegando em síntese que “tendo em vista a natureza acessória da multa isolada, o lançamento do crédito tributário e sua respectiva multa informada na notificação de lançamento nº NLMIC – 917/2018 deve ser imediatamente suspensa, por força da pendência de julgamento do recurso principal pela empresa recorrente”.
		 Não há juntada de novos documentos.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Da Admissibilidade:
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. 
		 Da Inconstitucionalidade da multa isolada do art. 74, §17 da Lei nº 9.430/96:
		 Como exposto, no caso concreto estamos diante de lançamento para exigência – exclusivamente – da multa isolada correspondente a 50% do valor dos débitos objeto de compensação não homologada, exigência prevista no art. 74, §17 da Lei nº 9.430/96. 
		 Citado dispositivo possuía a seguinte redação:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
		 (...) 
		 § 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
		 Em que pese todo o debate, hoje já há jurisprudência dominante e vinculante do Poder Judiciário sobre o tema.
		 Me refiro ao Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, julgado sob a sistemática da Repercussão Geral e cujo acórdão transitou em julgado em 20.06.2023, tendo fixado a seguinte tese para o Tema 736: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.”
		 Sobre o mesmo tema temos ainda a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 4.905/DF que expressamente declarou a “inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021”. O acórdão recebeu a seguinte ementa:
		 ADI 4905 / DF
		 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. SANÇÕES TRIBUTÁRIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. 
		 1. Perda superveniente do objeto da ação quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogação pela Lei 13.137/2015. 
		 2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensação tributária se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, não estando subordinada à apreciação de conveniência e oportunidade da administração tributária. 
		 3. A declaração de compensação é um pedido lato sensu, no exercício do direito subjetivo à compensação, submetido à Administração Tributária, que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tácita, a declaração. 
		 4. É inconstitucional a aplicação de multa isolada em razão da mera não homologação de declaração de compensação, sem que esteja caracterizada a má-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de petição e o princípio da proporcionalidade. 
		 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 – incluído pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 –, bem como do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.
		 Diante das duas decisões vinculantes acima citadas, aplica-se ao caso os artigos 98 e 99 da Portaria MF 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF) – devendo a multa isolada em questão ser cancelada, independentemente do resultado do julgamento do processo principal onde se discute o mérito da compensação pretendida.
		 
		 Diante do exposto, conheço do recurso para no mérito dar-lhe provimento.
		 
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente 
		 Aílton Neves da Silva – Presidente Redator
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ACORDAO 1002-003.696 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11080.729557/2018-37

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Langamento para exigéncia de multa isolada correspondente a 50% do
valor dos débitos objeto das compensacdes ndo homologadas, exigéncia prevista no art. 74, §17
da Lei n29.430/96.

Na origem a Recorrente transmitiu as Declara¢gdes de Compensa¢dao (DCOMP) n@s
006622688126101313020720, 213934519827071317022906 e 237379441119111313025980,
buscando a quitacdo de débitos federais. Contudo, ao apreciar as ditas DCOMP, a Receita Federal
do Brasil (“RFB”) proferiu despacho decisério no ambito do Processo Administrativo n2
13839.900952/2016-90, em que ndo homologou as compensacdes efetuadas.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a Impugnagao, mantendo o crédito
tributario exigido.

O Contribuinte foi intimado do acérddo da DRJ, tendo apresentado Recurso
Voluntario alegando em sintese que “tendo em vista a natureza acessdria da multa isolada, o
langcamento do crédito tributdrio e sua respectiva multa informada na notificagdo de lancamento
ne NLMIC — 917/2018 deve ser imediatamente suspensa, por forca da pendéncia de julgamento do
recurso principal pela empresa recorrente”.

N3o hd juntada de novos documentos.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistemadtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

Da Admissibilidade:

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razdo
pela qual dele conheco.

Da Inconstitucionalidade da multa isolada do art. 74, §17 da Lei n? 9.430/96:

Como exposto, no caso concreto estamos diante de lancamento para exigéncia —
exclusivamente — da multa isolada correspondente a 50% do valor dos débitos
objeto de compensacdo ndo homologada, exigéncia prevista no art. 74, §17 da Lei
n2 9.430/96.
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Citado dispositivo possuia a seguinte redacao:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utilizd-lo na compensagao de débitos prdprios relativos a quaisquer
tributos e contribuicdes administrados por aquele Orgdo.

(..0)

§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do débito objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada,
salvo no caso de falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo.

Em que pese todo o debate, hoje ja ha jurisprudéncia dominante e vinculante do
Poder Judiciario sobre o tema.

Me refiro ao Recurso Extraordinario n2 796.939/RS, julgado sob a sistematica da
Repercussdao Geral e cujo acérdao transitou em julgado em 20.06.2023, tendo
fixado a seguinte tese para o Tema 736: “E inconstitucional a multa isolada
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de
compensagdo tributdria por ndo consistir em ato ilicito com aptidédo para propiciar
automdtica penalidade pecunidria.”

Sobre o mesmo tema temos ainda a Ac¢do Direta de Inconstitucionalidade — ADI n?
4.905/DF que expressamente declarou a “inconstitucionalidade do § 17 do art. 74
da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de 11 de junho
de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento,
a inconstitucionalidade do inciso | do § 12 do art. 74 da Instrugdo Normativa RFB
2.055/2021”. O acérddo recebeu a seguinte ementa:
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ADI 4905 / DF

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTARIO.
COMPENSACAO. HOMOLOGAGCAO. SANCOES TRIBUTARIAS. MULTA
ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LElI 13.097/2015. IN RFB
1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETICAO.

1. Perda superveniente do objeto da acdo quanto ao § 15 do artigo 74 da
Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua
revogacdo pela Lei 13.137/2015.

2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensacdo tributaria se
traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, ndo estando subordinada a
apreciacdo de conveniéncia e oportunidade da administragao tributdria.

3. A declaragdo de compensacdo é um pedido lato sensu, no exercicio do
direito subjetivo a compensacdo, submetido a Administracdo Tributaria,
que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma
expressa ou tacita, a declaracao.
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4. E inconstitucional a aplicacdo de multa isolada em razdo da mera nio
homologacao de declaragao de compensacdo, sem que esteja caracterizada
a ma-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de
peticdo e o principio da proporcionalidade.

5. Agdo direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa
parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do
art. 74 da Lei 9.430/1996 — incluido pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei
13.097/2015 —, bem como do inciso | do § 12 do art. 74 da Instrugdo
Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.

Diante das duas decisOes vinculantes acima citadas, aplica-se ao caso os artigos 98
e 99 da Portaria MF 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (RICARF) — devendo a multa isolada em questio ser
cancelada, independentemente do resultado do julgamento do processo
principal onde se discute o mérito da compensacao pretendida.

Diante do exposto, conheco do recurso para no mérito dar-lhe provimento.

Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razao da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acdrdao paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario.

Assinado Digitalmente

Ailton Neves da Silva — Presidente Redator
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